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ANÚNCIO DE INÍCIO 
 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA SUBCLASSE DE COTAS A E COTAS DA SUBCLASSE 
DE COTAS B DA PRIMEIRA EMISSÃO DA 

 
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO KAMAI ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA – RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ nº 58.529.831/0001-35 

 
Código ISIN das Cotas Subclasse A: BR0MX3CTF001 

REGISTRO DA OFERTA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2025/016  
EM 22 DE JANEIRO DE 2025* 

 
Código ISIN das Cotas Subclasse B: BR0MX3CTF019 

REGISTRO DA OFERTA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2025/017  
EM 22 DE JANEIRO DE 2025* 

 
 

Código de Negociação na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão: 
Cotas Subclasse A: 5946624SA1 
Cotas Subclasse B: 5946624SB1 

 
*Concedido por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”). 
 
INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., situada na Avenida 
Barbacena, nº 1.219, 21º andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-131, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 18.945.670/0001-46, credenciada 
pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 
mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 13.432, expedido em 09 de dezembro de 2013 
(“Administradora”), em conjunto com a PATAGÔNIA CAPITAL GESTORA DE RECURSOS 
LTDA., situada na Avenida Braz Olaia Acosta, nº 727, sala 1101, Jardim Califórnia, CEP 14026-
040, Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 39.526.263/0001-74, autorizada a prestar 
serviço de administração de carteiras de valores mobiliários pela CVM, de acordo com o Ato 
Declaratório CVM nº 18.997, expedido em 16 de agosto de 2021 (“Gestor” ou “Coordenador 
Líder”, conforme aplicável), na qualidade de representantes do KAMAI ENERGIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA – RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, fundo de investimento em participação em infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o 
nº 58.529.831/0001-35, nos termos do disposto na Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), comunicam, por meio deste, o início da 
oferta pública primária da 1ª (primeira) emissão de cotas da subclasse de cotas A e de cotas da 
subclasse de cotas B da CLASSE ÚNICA DE COTAS DO KAMAI ENERGIA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA – RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.529.831/0001-35 (“Oferta”, “Emissão”, “Cotas de 
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Subclasse A”, “Cotas de Subclasse B” e “Classe”, respectivamente), para distribuição de até 
(i) 1.350.000 (um milhão, trezentas e cinquenta mil) Cotas Subclasse A, todas nominativas e 
escriturais, conforme as características constantes do regulamento do Fundo, com valor 
unitário, para fins de subscrição e integralização de R$ 10,00 (dez reais), e (ii) 1.200 (mil e 
duzentas) Cotas Subclasse B, todas nominativas e escriturais, conforme as características 
constantes do regulamento do Fundo, com valor unitário, para fins de subscrição e 
integralização de R$ 10,00 (dez reais), perfazendo o montante total de até R$ 13.512.000,00 
(treze milhões e quinhentos e doze mil reais). 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
Não se aplica, tendo em vista tratar-se da primeira emissão de cotas do Fundo. 
 
RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
A Oferta, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e do Art. 
26, inciso VI, alínea (b), da Resolução CVM 160, está sujeita ao rito de registro automático de 
distribuição e será destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos 
no Artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada. 
 
REGISTRO DA OFERTA E DO FUNDO NA CVM 
 
A Oferta das Cotas de Subclasse A foi registrada na CVM em 22 de janeiro de 2025, sob o nº 
CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2025/016. 
 
A Oferta das Cotas de Subclasse B foi registrada na CVM em 22 de janeiro de 2025, sob o nº 
CVM/SRE/AUT/FIP/PRI/2025/017. 
 
O Fundo foi registrado na CVM em 20 de dezembro de 2024 sob nº 0124436. 
 
CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA 
 
O cronograma tentativo das etapas da Oferta encontra-se a seguir: 
 

Etapa Data(1) 
1. Data do protocolo do requerimento de registro da Oferta na CVM 22/01/2025 
2. Data da obtenção do registro da Oferta na CVM 22/01/2025 
3. Data da divulgação deste Anúncio de Início 22/01/2025 
4. Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 21/07/2025(2) 
(1) As datas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, incluindo suspensões, 

antecipações e prorrogações, a critério do Coordenador Líder. Qualquer alteração no cronograma 
da Oferta deverá ser comunicada à CVM e poderá ser considerada uma modificação da Oferta, nos 
termos do artigo 67 da Resolução CVM 160. 
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(2) A Oferta poderá ser encerrada anteriormente à data acima indicada caso haja a colocação da 
totalidade das Cotas. 

 
POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÕES DA OFERTA 
 
TODOS OS ANÚNCIOS, COMUNICADOS OU INFORMAÇÕES RELATIVOS À OFERTA SERÃO 
DIVULGADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA 
REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR 
LÍDER DA OFERTA, DA CVM E DA B3: 
 
Administrador  
https://inter.co/inter-dtvm/ (neste website, localizar “Kamai Energia Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura – Responsabilidade Limitada”, clicar na denominação social 
do Fundo e localizar o documento desejado); 
 
Gestor e Coordenador Líder  
Website: https://www.patagoniacapital.com.br (neste website em “Produtos”, clicar em 
“Kamai Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura – Responsabilidade 
Limitada”, e em seguida em selecionar o documento desejado)  
 
CVM 
Website: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar 
em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas de 
Distribuição”, clicar em “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 160”, preencher o campo 
“Emissor” com “Kamai Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura – 
Responsabilidade Limitada”, clicar em “Filtrar”, clicar no botão abaixo da coluna “Ações”, e, 
então, clicar no documento desejado); 
 
B3 
Website: https://www.b3.com.br/pt_br/ (neste website acessar a aba “Produtos e Serviços”, 
clicar em “Soluções para Emissores”, localizar “Ofertas Públicas de Renda Variável” e 
selecionar “saiba mais”, clicar em “Ofertas em Andamento”, selecionar “Fundos” e, então, 
buscar pelo “Kamai Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura – 
Responsabilidade Limitada” para acessar “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou 
na opção desejada); e 
 
Fundos.NET, administrado pela B3 
https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website em “Principais Consultas”, clicar em “Fundos de 
Investimento”, clicar em “Fundos Registrados”, digitar “Kamai Energia Fundo de Investimento 
em Participações em Infraestrutura – Responsabilidade Limitada”, digitar o número que 
aparece ao lado e clicar em “Continuar”, clicar em “Kamai Energia Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura – Responsabilidade Limitada”, acessar o sistema “Fundos.NET” 
clicando no link “clique aqui”, em seguida selecionar o documento desejado). 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito da distribuição da Oferta podem ser obtidas 
junto ao Coordenador Líder ou à CVM, nos endereços indicados neste Anúncio de Início.  
 
Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Início, que não estejam 
aqui definidos, têm o significado a eles atribuído no Regulamento do Kamai Energia Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura – Responsabilidade Limitada.  
 
O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE MATERIAL NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE 
INVESTIMENTO. 
 
FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 
REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 
 
OS INVESTIMENTOS NO FUNDO NÃO SÃO GARANTIDOS PELA ADMINISTRADORA, PELA 
GESTORA, PELO CUSTODIANTE, POR SUAS PARTES RELACIONADAS OU PELO FUNDO 
GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 
 
A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA AO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DA OFERTA.  
 
O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO 
FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS.  
 
EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À TRANSFERÊNCIA DAS COTAS, CONFORME 
DESCRITAS NO ITEM 11.6 DO ANEXO I AO REGULAMENTO  
 
 

A data do presente Anúncio de Início é 22 de janeiro de 2025. 
 
 

 

 

 

(Administradora) 
 

(Gestor e  
Coordenador Líder) 

(Assessor Legal) 

 


